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Este documento faz parte da primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteriza o 

interesse público envolvido, e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto e ao projeto básico a 

serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação conforme inciso XX, do Art. 6º da 

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.

Foi solicitada à equipe técnica do Núcleo de Engenharia e Acompanhamento de Obras da Secretaria  

Municipal  de Saúde da Prefeitura de Montes Claros a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e 

montagem de documentação técnica para instrução processual para a finalidade analisar a viabilidade 

de contratação de pessoa jurídica para execução de serviços comuns de engenharia para construção da 

Unidade Básica de Saúde, UBS MODELO T3T – Village do Lago III, no terreno localizado na Av. 

Antônio  de  Freitas  com a  Rua  projetada  D,  s/n,  Bairro  Village  do  Lago  III,  Cidade/UF:  Montes 

Claros/MG.

Para o estudo serão consideradas:

 LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos 

Administrativos;

 LEI  Nº  5.194,  DE  24  DE  DEZEMBRO  DE  1966,  que  regula  o  exercício  das  profissões  de 

Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-agrônomo, e dá outras providências. 

 NBR 15.575-1:2013, edificações habitacionais e desempenho;

 NBR 13532:1995, elaboração de projetos de edificações e arquitetura;

 NBR 6118:2014, projeto de estruturas de concreto – procedimento;

 NBR 5410:2004, instalações elétricas de baixa tensão;

 NBR 13534:2008, instalações elétricas de baixa tensão – Requisitos específicos para instalação em 

estabelecimentos assistenciais de saúde;

 Decreto nº 49.080, de 01/08/2025, dispõe sobre as normas de transferência, monitoramento, presta-

ção de contas e avaliação dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;

 Decreto  n.º  4.539,  31  de  março  de  2023,  dispõe  e  regulamenta  a  aplicação  da  lei fede-

ral n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da administração pública, direta  e  indireta, do mu-

nicípio de Montes Claros e dá outras providências;

  Resolução RDC ANVISA Nº 50, DE 21 de fevereiro de 2002, da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária,  do  Ministério  da  Saúde,  dispõe  sobre  o  Regulamento  Técnico  para  planejamento, 

programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde;
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 Resolução  CONAMA nº  307,  de  05  de  julho  de  2002,  que  estabelece  diretrizes,  critérios  e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil;

 RESOLUÇÃO SES-MG Nº 3.561, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2012, Estabelece as normas gerais  

de adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação do processo de concessão de incentivo 

financeiro para construção de unidades básicas de saúde (UBS).

 Art.  7º  da  Resolução  SES  nº  3.441,  de  26  de  setembro  de  2012,  que  divulga  critérios  para 

habilitação e classificação dos municípios do Estado de Minas Gerais ao recebimento de incentivo 

estadual para financiamento da construção de unidades básicas de saúde (UBS) no período de 2012 

a 2014;

 Lei nº 4.223/2010, de 27 de abril de 2010, do município de Montes Claros/MG, que dispõe sobre o 

sistema de gestão sustentável de resíduos sólidos da construção civil e resíduos volumosos e dá 

outras providências.

 Manual de uso projeto padrão SES-MG, UBS alvenaria, da Secretaria de Estado de Saúde/ MG.

I – INFORMAÇÕES GERAIS

ÓRGÃO SOLICITANTE: NÚCLEO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE.

NÚMERO  DA  REQUISIÇÃO  /  FORMALIZAÇÃO  DE  DEMANDA:  SOLICITAÇÃO  DO 

COORDENADOR DO NÚCLEO DE ENGENHARIA.

DESCRIÇÃO  DO  OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  SOCIEDADE  EMPRESÁRIA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE RETOMADA DE CONSTRUÇÃO DA UBS 

MONTES CLAROS (VILLAGE DO LAGO III), NO MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS/MG.

II – INFORMAÇÕES PRELIMINARES

1. DESCRIÇÃO  DA  NECESSIDADE  DO  OBJETO  OU  DO  PROBLEMA  A  SER 

RESOLVIDO:

Fundamentação: “Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a 
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público.” (Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/2021).

A Atenção Primária à Saúde (APS) representa o primeiro nível de atenção do Sistema Único de 

Saúde (SUS), responsável por um conjunto de ações de promoção, proteção e recuperação da 

saúde, com foco na integralidade do cuidado e no vínculo com os usuários.
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As Unidades Básicas de Saúde (UBS), como estruturas operacionais da APS, desempenham 

papel essencial na organização e continuidade do cuidado em saúde no território, oferecendo 

serviços  como consultas  médicas  e  de  enfermagem,  vacinação,  acompanhamento  pré-natal, 

atenção à saúde bucal,  controle de doenças crônicas e ações de promoção da saúde.  Dessa 

forma, constituem a principal porta de entrada da população ao SUS e elemento fundamental  

para a consolidação da rede de atenção à saúde.

Para garantir a qualidade e a continuidade desses serviços, é imprescindível que as unidades de 

saúde  disponham  de  infraestrutura  física  adequada,  com  ambientes  compatíveis  com  as 

exigências  sanitárias,  funcionais  e  assistenciais.  Nesse  sentido,  a  adequada estruturação das 

unidades  de  atenção  primária  contribui  diretamente  para  a  melhoria  das  condições  de 

atendimento, para a humanização do cuidado e para o fortalecimento das políticas públicas de 

saúde.

No Município de Montes Claros/MG, foi iniciada a execução da obra de construção da Unidade 

Básica de Saúde, UBS Village do Lago III, destinada a ampliar a capacidade de atendimento da 

rede municipal de atenção primária e atender à demanda crescente da população residente na 

região.

A obra foi inicialmente licitada por meio do Processo Licitatório nº 440/2022, Concorrência 

Pública nº 017/2022, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para execução 

da construção da Unidade Básica de Saúde, UBS modelo T3T, com fornecimento de materiais e 

mão de obra.

Entretanto, durante a execução contratual foram verificados descumprimentos das obrigações 

assumidas  pela  empresa  contratada,  especialmente  quanto  à  paralisação  da  obra  e  à  não 

retomada dos serviços mesmo após notificações formais da Administração Municipal. Em razão 

dessa situação, foi instaurado procedimento administrativo de apuração de responsabilidade, 

culminando na Decisão Administrativa nº 180/2025, que determinou a rescisão unilateral do 

contrato administrativo, bem como a aplicação de penalidade de multa à empresa contratada.

Como consequência da rescisão contratual, a obra permaneceu inacabada, embora com partes 

dos serviços executados, situação que compromete a disponibilização da unidade de saúde à 

população, podendo ocasionar a deterioração dos serviços realizados, além de representar risco 

à adequada aplicação dos recursos públicos investidos no empreendimento.
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Dessa forma, evidencia-se a necessidade de viabilizar a retomada e conclusão da obra por meio 

da  realização  de  novo  procedimento  licitatório,  destinado  à  contratação  de  empresa 

especializada para execução dos serviços remanescentes da construção da Unidade Básica de 

Saúde Village do Lago III.

A nova licitação permitirá a seleção de empresa tecnicamente habilitada para dar continuidade 

aos serviços de engenharia, assegurando a conclusão da obra, a adequada aplicação dos recursos 

públicos e a disponibilização da unidade de saúde à população do bairro Village do Lago III e 

regiões adjacentes, fortalecendo a rede de atenção primária do município.

2. ALINHAMENTO  ENTRE  A  CONTRATAÇÃO  E  O  PLANEJAMENTO  DA 

ADMINISTRAÇÃO:

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento 
da Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

A  presente  contratação  encontra-se  alinhada  ao  planejamento  estratégico  da  Secretaria 

Municipal de Saúde de Montes Claros, tendo como objetivo a continuidade e conclusão da obra 

de construção da UBS Village do Lago III,  contribuindo para o fortalecimento da Rede de 

Atenção Primária à Saúde no município, em consonância com as políticas públicas nacionais e 

estaduais voltadas à ampliação da cobertura assistencial e à qualificação da infraestrutura do 

Sistema Único de Saúde.

Nos termos do inciso II do §1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, a contratação é compatível com 

as diretrizes setoriais da gestão municipal e com as metas estabelecidas no Plano Municipal de 

Saúde, além de integrar o planejamento administrativo da Secretaria Municipal de Saúde e os 

instrumentos de planejamento das contratações públicas.

A iniciativa está inserida no contexto das ações de fortalecimento da Atenção Primária à Saúde 

no município e decorre de investimento destinado à implantação de unidade básica de saúde 

com incentivo financeiro estadual, concedido no âmbito da Resolução SES/MG nº 3.561/2012, 

que  estabelece  diretrizes  e  critérios  para  repasse  de  recursos  voltados  à  construção  de 

estabelecimentos assistenciais de saúde.

Nesse  contexto,  a  contratação  visa  garantir  a  retomada  e  conclusão  da  obra  iniciada, 

assegurando a adequada aplicação dos recursos públicos já investidos e permitindo a ampliação 
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da capacidade de atendimento da rede municipal de saúde, em benefício da população residente 

no bairro Village do Lago III e regiões adjacentes. 

Ressalta-se, ainda, que a presente contratação também se justifica pela necessidade de retomada 

da  obra  após  a  rescisão  contratual  anteriormente  ocorrida,  evitando  prejuízos  ao  erário  e 

garantindo a conclusão do equipamento público de saúde, de forma a assegurar a efetividade da 

política  pública  de  atenção  primária  no  município,  informando-se,  adicionalmente,  que  a 

presente contratação se encontra devidamente alinhada ao Plano de Contratação Anual.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA EVENTUAL CONTRATAÇÃO:

Fundamentação: Descrição  dos  requisitos  necessários  e  suficientes  à  escolha  da 
solução. (Inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).

Para viabilizar a conclusão da obra da Unidade Básica de Saúde – UBS Village do Lago III,  

será  necessária  a contratação de empresa especializada na execução de obras e  serviços de 

engenharia civil,  com experiência  comprovada em edificações públicas ou estabelecimentos 

assistenciais de saúde.

A execução  da  obra  deverá  observar  integralmente  os  requisitos  técnicos  estabelecidos  no 

projeto básico, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e demais documentos técnicos 

que compõem o processo, garantindo a adequada execução dos serviços e a compatibilidade 

entre os sistemas construtivos adotados.

Todos os serviços deverão ser executados em estrita conformidade com as boas práticas da 

engenharia e com as normas técnicas aplicáveis à construção civil, observando-se as diretrizes 

estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como as exigências 

dos órgãos reguladores e fiscalizadores competentes.

Considerando tratar-se de estabelecimento assistencial de saúde, o projeto deverá atender às 

diretrizes sanitárias estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, especialmente 

aquelas previstas na Resolução RDC nº 50/2002, que dispõe sobre o regulamento técnico para 

planejamento,  programação,  elaboração  e  avaliação  de  projetos  físicos  de  estabelecimentos 

assistenciais de saúde.

A empresa contratada deverá possuir registro ou inscrição na entidade profissional competente, 

bem  como  apresentar  responsável  técnico  devidamente  habilitado,  com  registro  ativo  no 

6



Conselho Regional  de Engenharia  e  Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo  –  CAU,  sendo  obrigatória  a  apresentação  da  respectiva  Anotação  de 

Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) referente aos 

serviços executados.

A qualificação  técnica  da  licitante  deverá  ser  comprovada  por  meio  da  apresentação  de 

atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

demonstrando a aptidão para execução de obras ou serviços com características compatíveis 

com o objeto da contratação, especialmente no que se refere à execução de edificações em 

alvenaria estrutural ou convencional, instalações elétricas, instalações hidrossanitárias e demais 

sistemas construtivos presentes na obra.

A empresa contratada será responsável pelo fornecimento de todos os materiais, equipamentos, 

mão  de  obra  e  insumos  necessários  à  execução  da  obra,  observando  rigorosamente  as 

especificações técnicas constantes  na planilha orçamentária  e nos memoriais  descritivos,  de 

forma a garantir a qualidade, durabilidade e segurança da edificação.

A execução da obra deverá ainda observar as normas de segurança do trabalho aplicáveis à 

construção  civil,  bem  como  as  exigências  dos  órgãos  competentes,  incluindo  Vigilância 

Sanitária,  Corpo  de  Bombeiros,  concessionárias  de  serviços  públicos  e  demais  entidades 

reguladoras.

No que se refere à sustentabilidade e gestão ambiental, deverão ser adotadas práticas adequadas 

de  gerenciamento  dos  resíduos  da  construção  civil,  em  conformidade  com  as  diretrizes 

estabelecidas pela Resolução CONAMA nº 307/2002, garantindo a destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos gerados durante a execução da obra.

Por  fim,  a  contratada deverá  adotar  soluções  construtivas  que favoreçam a durabilidade da 

edificação,  a  eficiência  no  uso  de  recursos  naturais  e  a  facilidade  de  manutenção  da 

infraestrutura  ao  longo  de  sua  vida  útil,  observando,  sempre  que  possível,  princípios  de 

sustentabilidade, eficiência energética e racionalização do consumo de água e energia.

Considerando tratar-se de obra iniciada anteriormente e não concluída, a empresa contratada 

deverá observar as condições físicas existentes da edificação, realizando os serviços necessários 

para  a  adequada continuidade  e  finalização da  obra,  garantindo a  compatibilidade  entre  os 

serviços já executados e aqueles que serão realizados.
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4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES:

Fundamentação:  Estimativa das quantidades a  serem contratadas,  acompanhada das 
memórias  de  cálculo  e  dos  documentos  que  lhe  dão  suporte,  considerando  a 
interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala 
(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°).

A estimativa das quantidades necessárias para a execução da obra foi elaborada com base nos 

documentos técnicos existentes do empreendimento, especialmente no projeto arquitetônico e 

nos projetos complementares da Unidade Básica de Saúde – modelo T3T – Village do Lago III, 

bem  como  nas  planilhas  orçamentárias  e  quantitativos  utilizados  no  processo  licitatório 

anteriormente realizado para a execução da obra.

Para  a  definição  dos  quantitativos  foram considerados  os  serviços  necessários  à  conclusão 

integral  da  edificação,  contemplando  todas  as  etapas  construtivas,  tais  como:  serviços 

preliminares,  infraestrutura,  superestrutura,  alvenaria,  cobertura,  revestimentos,  esquadrias, 

instalações elétricas, hidrossanitárias, climatização, urbanização e serviços complementares.

Os quantitativos estão detalhados nas planilhas orçamentárias e documentos de referência a 

seguir,  os quais apresentam a discriminação dos serviços, unidades de medida e respectivas 

quantidades  previstas  para  execução.  Tais  documentos  foram  elaborados  com  base  em 

composições de custos referenciais provenientes das tabelas SINAPI e SETOP, observando os 

parâmetros  técnicos  e  metodológicos  utilizados  pela  Administração  Pública  para  obras  de 

engenharia.
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Eventuais ajustes referem, principalmente, à adequação de composições de serviços, atualização 

de  referências  de  custos  (SINAPI  e  SETOP)  e  reorganização  de  itens  orçamentários,  não 

representando alteração significativa no quantitativo global da obra, mas sim atualização técnica 

necessária para a realização de novo procedimento licitatório.

As  quantidades  finais  adotadas  serão  detalhadas  na  planilha  orçamentária  atualizada  e  nas 

respectivas memórias de cálculo que integram os documentos de referência do processo para 

licitação.  Esses  documentos  servirão  de  base  para  a  elaboração  do  Projeto  Básico,  para  a 

definição do orçamento estimativo da contratação e para a futura realização do procedimento 

licitatório destinado à contratação da empresa responsável pela execução e conclusão da obra da 

Unidade Básica de Saúde Village do Lago III.

III – ANÁLISE DE SOLUÇÕES

1. LEVANTAMENTO DE MERCADO:

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar.  
(Inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).

Foi realizado levantamento das alternativas disponíveis para atendimento da necessidade identi-

ficada, considerando os aspectos técnicos, operacionais e econômicos relacionados à conclusão 

da obra da UBS Village do Lago III.

A análise considerou as possíveis soluções existentes para viabilizar a continuidade da obra, 

avaliando-se os impactos administrativos, financeiros e operacionais de cada alternativa.

a. Opção 01: Não execução da obra

A primeira alternativa analisada consiste na não execução da obra, mantendo-se a edificação 

inacabada.

Essa solução, entretanto, mostra-se inadequada sob o ponto de vista do interesse público, uma 

vez que resultaria na inutilização da infraestrutura já parcialmente executada, ocasionando pre-

juízos ao erário em razão dos recursos públicos já investidos, além de impedir a ampliação da 

capacidade de atendimento da rede municipal de saúde.

Adicionalmente, a paralisação definitiva da obra comprometeria a efetividade das políticas pú-

blicas voltadas ao fortalecimento da Atenção Primária à Saúde, bem como poderia gerar custos 

adicionais decorrentes da deterioração da estrutura existente ao longo do tempo.
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b. Opção 02:  Execução direta pela Administração Pública

A segunda alternativa considerada consiste na execução direta da obra pela própria Administra-

ção Pública Municipal, por meio de sua estrutura administrativa.

Contudo, tal solução apresenta limitações operacionais e técnicas, considerando que a execução 

de obras dessa natureza exige a disponibilidade de equipe técnica especializada, equipamentos, 

estrutura operacional e logística adequados para a condução integral dos serviços de engenharia, 

o que, em regra, não integra as atividades permanentes da Administração.

Além disso, a execução direta poderia resultar em aumento do prazo de conclusão da obra e 

maior risco de descontinuidade dos serviços, tendo em vista as limitações estruturais e adminis-

trativas para condução de obras dessa complexidade.

c. Opção 03: Contratação de empresa especializada por meio de licitação

A terceira alternativa analisada consiste na realização de procedimento licitatório para contrata-

ção de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, com experiência comprovada 

na execução de edificações públicas.

Essa solução permite à Administração selecionar a proposta mais vantajosa, garantindo isono-

mia entre os licitantes, competitividade no processo licitatório e maior eficiência na execução 

dos serviços.

Além disso, a contratação de empresa especializada possibilita maior controle técnico da execu-

ção da obra, cumprimento adequado dos prazos estabelecidos e observância das normas técnicas 

aplicáveis à construção civil e à implantação de estabelecimentos assistenciais de saúde.

d. Conclusão da análise

Após a análise das alternativas apresentadas, conclui que a realização de novo procedimento li-

citatório para contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia represen-

ta a solução mais adequada e vantajosa para a Administração Pública. Essa alternativa possibili-

ta a retomada e conclusão da obra da UBS Village do Lago III com maior segurança técnica, 

eficiência operacional e observância dos princípios da legalidade, economicidade e eficiência, 

assegurando a adequada aplicação dos recursos públicos e a disponibilização do equipamento 

de saúde à população.

Ressalta-se que a referida obra foi objeto de contrato administrativo anteriormente firmado, cuja 

execução foi interrompida após a formalização de rescisão contratual pela Administração Muni-
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cipal, conforme decisão administrativa constante no processo correspondente. Em razão da pa-

ralisação da obra, e considerando a necessidade de garantir a continuidade da política pública de 

fortalecimento da Atenção Primária à Saúde, torna-se necessária a adoção de medidas adminis-

trativas para a retomada e conclusão da edificação, evitando a deterioração da estrutura existen-

te e prejuízos ao erário.

2. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais,  das  memórias  de  cálculo  e  dos  documentos  que  lhe  dão  suporte,  que 
poderão constar  de anexo classificado,  se  a  administração optar  por  preservar  o  seu 
sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21).

A estimativa  do  valor  da  contratação  foi  elaborada  com  base  em  planilha  orçamentária 

atualizada para a execução e conclusão da obra da Unidade Básica de Saúde Village do Lago 

III, considerando os quantitativos de serviços definidos a partir da revisão técnica do projeto, e 

da análise da planilha anteriormente utilizada na licitação que originou a contratação inicial.

Para a composição dos custos foram adotadas como principais referências os sistemas oficiais 

de  preços  utilizados  em obras  públicas,  especialmente  o  Sistema  Nacional  de  Pesquisa  de 

Custos  e  Índices  da  Construção  Civil  (SINAPI)  e  a  tabela  da  Secretaria  de  Estado  de 

Infraestrutura e Mobilidade de Minas Gerais (SETOP), ambos atualizados para o período de 

outubro de 2025. 

A  metodologia  adotada  considera  a  composição  detalhada  dos  serviços  de  engenharia, 

contemplando materiais, mão de obra, equipamentos, encargos sociais e BDI, conforme práticas 

consolidadas na administração pública e em conformidade com os parâmetros utilizados em 

obras financiadas por recursos públicos.

Com base na planilha orçamentária revisada, o valor estimado para a contratação destinada à 

execução  e  conclusão  da  obra  da  UBS  Village  do  Lago  III  é  de  aproximadamente  R$ 

1.622.388,24 (um milhão seiscentos e vinte e dois mil, trezentos e oitenta e oito reais e vinte e 

quatro centavos) valor que servirá como referência para o processo licitatório. O orçamento 

detalhado, as composições de custos, as memórias de cálculo e demais documentos técnicos 

serão  apresentados  juntos  ao  Projeto  Básico  e  demais  arquivos  do  processo  licitatório, 

garantindo transparência, rastreabilidade das informações e adequada fundamentação do valor 

estimado da contratação.
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3. SOLUÇÕES:

A solução escolhida consiste na realização de procedimento licitatório para contratação de em-

presa especializada em obras e serviços de engenharia, visando à continuidade e conclusão da 

edificação. A empresa a ser contratada deverá executar os serviços remanescentes da obra, ob-

servando integralmente os projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e demais 

documentos técnicos que compõem o processo.

Para a definição da solução, foram consideradas as condições atuais da obra, os serviços já exe-

cutados e aqueles ainda necessários à sua conclusão, de modo a garantir a compatibilidade entre 

as etapas construtivas e assegurar a qualidade final da edificação.

IV – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

Fundamentação: Descrição  da  solução  como  um  todo,  inclusive  das  exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (Inciso VII do § 1° 
do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°).

Conforme análise das alternativas apresentada anteriormente, verificou-se que a solução mais 

adequada para atendimento da necessidade identificada consiste na realização de novo processo 

licitatório para contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, com a 

finalidade de promover a retomada e conclusão da obra da Unidade Básica de Saúde Village do 

Lago III.

A  referida  obra  foi  objeto  de  contrato  administrativo  anteriormente  celebrado  pela 

Administração  Municipal,  cuja  execução  foi  interrompida  após  a  formalização  de  rescisão 

contratual,  resultando  na  paralisação  dos  serviços  e  na  necessidade  de  adoção  de  medidas 

administrativas para garantir a continuidade da intervenção e a adequada aplicação dos recursos 

públicos já investidos. 

No  que  se  refere  ao  sistema  construtivo  da  edificação,  a  unidade  de  saúde  foi  projetada 

utilizando o Sistema Steel Frame (estrutura em aço), método construtivo que emprega perfis 

estruturais de aço galvanizado para formação da estrutura da edificação, com fechamento em 

placas  industrializadas  e  demais  componentes  compatíveis  com  o  sistema  construtivo. 

Atualmente a estrutura principal da edificação já se encontra executada no local, permanecendo 

pendentes  principalmente  as  etapas  de  fechamento  da  edificação,  execução  das  instalações 
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prediais, revestimentos, acabamentos, esquadrias, cobertura, sistemas complementares e demais 

serviços necessários à conclusão da unidade de saúde.

Dessa  forma,  a  solução  proposta  consiste  na  contratação  de  empresa  especializada  em 

engenharia,  por  meio  de  procedimento  licitatório  na  modalidade  Concorrência  Pública, 

conforme  previsto  na  Lei  nº  14.133/2021,  garantindo  a  observância  dos  princípios  da 

legalidade,  isonomia,  competitividade,  economicidade  e  eficiência,  bem como a  seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública, sem alteração do sistema construtivo 

originalmente previsto no projeto, consistindo na retomada e conclusão da obra existente, com 

aproveitamento  da  estrutura  já  implantada.  Essa  medida  contribui  para  a  preservação  do 

investimento público já realizado, evita a deterioração da edificação parcialmente executada e 

garante maior eficiência na aplicação dos recursos públicos destinados à obra.

Os serviços  a  serem executados compreenderão todas as  etapas  necessárias  à  conclusão da 

edificação,  incluindo  serviços  preliminares,  fechamento  da  estrutura  existente,  instalações 

prediais, revestimentos, acabamentos, urbanização e demais elementos construtivos previstos 

nos projetos técnicos.

A adoção dessa solução permitirá a retomada e conclusão da obra da Unidade Básica de Saúde 

Village  do  Lago  III,  viabilizando  a  implantação  do  equipamento  público  de  saúde  e 

contribuindo para o fortalecimento da Atenção Primária à Saúde no município, ampliando a 

capacidade  de  atendimento  da  rede  municipal  de  saúde  e  garantindo  melhor  acesso  da 

população aos serviços públicos de saúde.

2. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (Inciso VIII do 
§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).

O parcelamento do objeto deve ser adotado sempre que tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso,  sendo afastado quando a divisão puder comprometer a eficiência da contratação, a 

economia de escala ou a adequada execução da solução pretendida.

No caso da obra de retomada e conclusão da Unidade Básica de Saúde Village do Lago III, a  

análise técnica demonstra que os serviços de engenharia apresentam elevado grau de integração 

entre as etapas construtivas, bem como significativa interdependência entre os sistemas técnicos 

envolvidos  na  execução  da  edificação.  A  obra  envolve  atividades  sequenciais  e 
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complementares, tais como o fechamento da estrutura existente em Steel Frame, execução das 

instalações prediais, revestimentos, acabamentos e demais serviços necessários à conclusão da 

unidade  de  saúde.  Nesse  contexto,  o  parcelamento  do  objeto  poderia  gerar  complexidade 

adicional na coordenação das atividades, dificultar a compatibilização entre as etapas executivas 

e aumentar os riscos técnicos e operacionais associados à conclusão da obra.

Além  disso,  a  eventual  contratação  de  múltiplos  executores  poderia  ampliar  os  custos 

administrativos relacionados à gestão, fiscalização e acompanhamento contratual, bem como 

dificultar  a  adequada definição de responsabilidades  quanto à  integração dos  serviços  e  ao 

desempenho final da edificação.

Sob  o  ponto  de  vista  da  eficiência  técnica  e  da  gestão  administrativa,  a  centralização  da 

execução  sob  responsabilidade  de  uma única  empresa  contratada  permite  maior  controle  e 

monitoramento  da  obra  pela  Administração,  concentrando  a  responsabilidade  técnica  e 

financeira  em uma única  pessoa jurídica,  o  que contribui  para  a  garantia  da  qualidade dos 

serviços executados e do cumprimento dos prazos estabelecidos.

Diante  desse  cenário,  conclui-se  que  a  não adoção do parcelamento do objeto  se  mostra  a 

alternativa mais adequada, recomendando-se que a contratação seja realizada de forma global, 

contemplando todos os serviços necessários à conclusão da obra da Unidade Básica de Saúde 

Village  do  Lago  III,  de  modo a  assegurar  maior  eficiência  na  gestão  contratual,  adequada 

responsabilização do contratado e preservação da qualidade, da integridade e da funcionalidade 

do empreendimento.

3. RESULTADOS PRETENDIDOS E PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS:

Fundamentação: Demonstrativo  dos  resultados  pretendidos  em  termos  de 
economicidade  e  de  melhor  aproveitamento  dos  recursos  humanos,  materiais  e 
financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).

Fundamentação: Providências  a  serem  adotadas  pela  administração  previamente  à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados 
para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso 
X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da IN 40/2020).

Resultados pretendidos

A retomada e conclusão da obra da Unidade Básica de Saúde Village do Lago III tem como 

objetivo  principal  ampliar  e  qualificar  a  infraestrutura  da  Atenção  Primária  à  Saúde  no 
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Município, proporcionando melhores condições para a prestação de serviços públicos de saúde 

à  população  atendida  pela  região.  A implantação  da  unidade  permitirá  fortalecer  a  rede 

municipal de atenção básica, ampliando a capacidade de atendimento das equipes de saúde da 

família  e  contribuindo para  a  melhoria  do acesso da  população aos  serviços  de  promoção, 

prevenção  e  acompanhamento  em  saúde.  Além  disso,  a  conclusão  da  obra  permitirá  o 

aproveitamento  da  estrutura  física  já  parcialmente  executada,  evitando  a  deterioração  do 

patrimônio  público  e  garantindo  a  adequada  aplicação  dos  recursos  públicos  anteriormente 

investidos na implantação da unidade de saúde.

Sob  o  ponto  de  vista  da  economicidade  e  da  eficiência  administrativa,  a  contratação  para 

conclusão da obra contribuirá para o melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e 

financeiros  disponíveis,  assegurando  a  entrega  de  uma  infraestrutura  pública  adequada  às 

necessidades da população e alinhada às diretrizes do SUS. A nova unidade deverá oferecer 

ambiente adequado para o desenvolvimento das atividades das equipes multiprofissionais da 

Atenção Primária,  contemplando espaços apropriados para atendimento clínico, acolhimento 

dos usuários, atividades administrativas e ações de promoção e educação em saúde. O projeto 

da unidade também deverá observar as normas técnicas aplicáveis às edificações de saúde, bem 

como  as  normas  de  acessibilidade,  segurança  e  conforto  ambiental,  garantindo  condições 

adequadas  para  usuários,  profissionais  de  saúde  e  demais  trabalhadores  envolvidos  nas 

atividades da unidade.

Dessa forma, a conclusão da obra da UBS Village do Lago III contribuirá diretamente para o 

fortalecimento das políticas públicas de saúde no município, ampliando a cobertura da Atenção 

Primária e promovendo melhores condições de atendimento à população.

Providências a serem adotadas pela Administração

Para  viabilizar  a  realização  da  contratação  e  garantir  a  adequada  execução  da  obra,  a 

Administração  deverá  adotar  as  providências  administrativas  necessárias  à  instrução  do 

procedimento  licitatório  e  à  gestão  contratual,  como  a  elaboração  e  consolidação  dos 

documentos técnicos que integrarão o processo licitatório, incluindo Projeto Básico, planilha 

orçamentária,  memoriais  descritivos,  cronograma físico-financeiro  e  demais  documentos  de 

referência; elaboração do Edital de Licitação, contendo as especificações técnicas, condições de 

execução dos serviços e critérios de julgamento das propostas; designação formal de gestor e 
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fiscal do contrato, responsáveis pelo acompanhamento técnico e administrativo da execução da 

obra; disponibilização de equipe técnica da Administração para realização das atividades de 

fiscalização, acompanhamento e controle da execução contratual.

Ressalta-se que a Administração Municipal já dispõe de estrutura institucional e equipe técnica 

capacitada para a gestão e fiscalização de contratos de obras públicas, não sendo necessária, no 

presente  caso,  a  adoção  de  medidas  adicionais  de  capacitação  ou  adequações  estruturais 

específicas.

Assim, as providências administrativas a serem adotadas restringem-se àquelas inerentes ao 

regular  processamento  do  procedimento  licitatório  e  à  organização  da  gestão  contratual, 

garantindo o adequado acompanhamento da execução da obra e o atendimento aos princípios da 

legalidade, eficiência e economicidade na aplicação dos recursos públicos.

4. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes; (Inciso XI do § 1° do 
art. 18 da Lei 14.133/21)

A contratação refere-se à retomada e conclusão da obra da Unidade Básica de Saúde Village do 

Lago III, compreendendo a execução dos serviços de engenharia necessários à finalização da 

edificação.

No  presente  caso,  não  foram identificadas  contratações  correlatas  ou  interdependentes  que 

condicionem diretamente a execução da obra, uma vez que os serviços a serem contratados 

abrangem  de  forma  integral  as  atividades  necessárias  à  conclusão  da  unidade  de  saúde. 

Ressalta-se  que,  após  a  conclusão  da  obra  e  entrega  da  edificação,  poderão  ser  realizadas 

contratações  futuras  relacionadas  ao  fornecimento  de  mobiliário,  equipamentos  médicos, 

equipamentos administrativos e demais itens necessários ao funcionamento da unidade, as quais 

constituem contratações distintas e independentes do objeto da presente contratação.

Dessa forma, conclui-se que não há contratações correlatas ou interdependentes que impactem 

diretamente a  execução do objeto,  sendo a presente contratação suficiente  para viabilizar  a 

conclusão da obra da Unidade Básica de Saúde Village do Lago III.

5. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:

Fundamentação:  Descrição de  possíveis  impactos  ambientais  e  respectivas  medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 
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como  logística  reversa  para  desfazimento  e  reciclagem  de  bens  e  refugos,  quando 
aplicável. (Inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

A execução dos serviços necessários à retomada e conclusão da obra da UBS poderá ocasionar 

impactos  ambientais  típicos  de  atividades  da  construção  civil.  Esses  impactos  devem  ser 

identificados e avaliados, visando a adoção de medidas mitigadoras durante todas as fases da 

execução do empreendimento.

No caso da continuidade de obra já iniciada, com estrutura parcialmente executada, o que reduz 

a necessidade de intervenções mais intensivas no terreno e, consequentemente, minimiza parte 

dos impactos ambientais normalmente associados à implantação de novas edificações.

Ainda assim, entre os principais impactos ambientais potencialmente associados à execução da 

obra, temos: 

a) Geração de resíduos da construção civil, como entulhos, sobras de materiais e embalagens, 

que, se não manejados adequadamente, podem causar contaminação do solo e de corpos 

d’água; 

b) Consumo de recursos naturais, especialmente água e energia elétrica durante as atividades 

do canteiro de obras; 

c) Emissão de poeira e material particulado, decorrente da movimentação de materiais e da 

execução de serviços construtivos; 

d) Geração de  ruídos,  provenientes  da  operação de  equipamentos,  ferramentas  e  máquinas 

utilizadas na execução da obra; 

e) Alterações  temporárias  na  paisagem  e  no  uso  do  solo,  relacionadas  à  organização  do 

canteiro de obras e execução dos serviços.

O processo de contratação pública busca assegurar não apenas a economicidade, mas também 

critérios de sustentabilidade e responsabilidade socioambiental, conforme previsto na legislação 

vigente. Nesse sentido, a execução da obra deverá observar as normas ambientais aplicáveis e 

adotar práticas que contribuam para a redução dos impactos ambientais, especialmente quanto 

à:

a) Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados; 

b) Mitigação e compensação ambiental quando aplicável; 

c) Utilização de produtos, equipamentos e serviços que reduzam o consumo de energia e de 

recursos naturais; 
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d) Avaliação de  impactos  no  entorno da  obra,  quando exigido pela  legislação urbanística; 

proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial; 

e) Garantia de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida.

A  gestão  dos  resíduos  da  construção  civil  deverá  observar  as  diretrizes  estabelecidas  pela 

Resolução CONAMA nº 307/2002, que dispõe sobre a gestão e destinação adequada desses 

resíduos, bem como a legislação municipal aplicável, especialmente a Lei nº 4.223/2010 do 

Município  de  Montes  Claros/MG,  que  regulamenta  a  gestão  sustentável  de  resíduos  da 

construção civil e resíduos volumosos.

Durante  a  execução  da  obra,  a  empresa  contratada  deverá  adotar  medidas  para  prevenir  e 

minimizar impactos ambientais, incluindo: 

a) Implementação  de  procedimentos  para  segregação,  armazenamento  e  destinação 

ambientalmente  adequada  dos  resíduos  da  construção  civil,  priorizando  reciclagem  e 

reaproveitamento sempre que possível; 

b) Adoção de práticas que promovam o uso racional de água e energia, evitando desperdícios 

durante as atividades do canteiro de obras; 

c) Controle da emissão de poeira, por meio de organização adequada do canteiro e, quando 

necessário, umidificação das áreas de trabalho; 

d) Controle dos níveis de ruído, respeitando os horários de trabalho e adotando medidas para 

reduzir impactos à vizinhança; 

e) Manutenção da organização e  limpeza do canteiro  de obras,  prevenindo a  dispersão de 

resíduos e materiais no entorno da intervenção.

A  contratada  deverá  observar  rigorosamente  todas  as  normas  ambientais  aplicáveis,  sendo 

responsabilidade da Administração Municipal acompanhar e fiscalizar o cumprimento dessas 

obrigações durante toda a execução contratual.

Dessa  forma,  conclui-se  que  os  impactos  ambientais  associados  à  conclusão  da  obra  são 

pontuais e passíveis de mitigação por meio da adoção de boas práticas de engenharia e gestão 

ambiental, garantindo que a execução do empreendimento ocorra de forma responsável e em 

conformidade com a legislação ambiental vigente.

V – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
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Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 
para o atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § 1° do art.  
18 da Lei 14.133/21)

A análise técnica realizada no âmbito deste estudo evidencia que a realização de procedimento 

licitatório  para  contratação  de  empresa  especializada  em  obras  e  serviços  de  engenharia 

constitui a solução mais adequada para viabilizar a retomada e conclusão da obra da Unidade 

Básica de Saúde Village do Lago III, no Município de Montes Claros/MG.

A necessidade  da  contratação  decorre  da  interrupção  da  execução  contratual  anteriormente 

firmada pela Administração Municipal, o que resultou na existência de estrutura parcialmente 

executada  no  local.  Nesse  contexto,  a  adoção  de  novo  procedimento  licitatório  mostra-se 

necessária para garantir a continuidade da obra, evitar a deterioração da estrutura existente e 

assegurar o adequado aproveitamento dos recursos públicos já investidos no empreendimento.

A solução proposta contempla a conclusão da edificação, considerando que a estrutura da obra, 

executada  em  sistema  construtivo  Steel  Frame,  já  se  encontra  implantada,  permanecendo 

pendentes as etapas de fechamento, instalações prediais, revestimentos, acabamentos e demais 

serviços complementares necessários ao pleno funcionamento da unidade.

A conclusão da obra contribuirá para o fortalecimento da rede municipal de Atenção Primária à 

Saúde, ampliando a capacidade de atendimento da população e proporcionando infraestrutura 

adequada para o funcionamento das equipes de saúde.

A contratação por meio de Concorrência Pública, nos termos da Lei nº 14.133/2021, assegura a 

observância  dos  princípios  da  legalidade,  isonomia,  competitividade,  economicidade  e 

eficiência, permitindo à Administração selecionar a proposta mais vantajosa para a execução 

dos serviços.

Diante do exposto, conclui-se que a solução técnica proposta é viável sob os aspectos técnico, 

econômico,  administrativo  e  ambiental,  mostrando-se  adequada  para  o  atendimento  da 

necessidade pública identificada, em conformidade com os princípios da Administração Pública 

e com o disposto no art. 18, §1º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021.

Assim, recomenda-se o prosseguimento das etapas subsequentes do processo de contratação, 

com  a  elaboração  dos  documentos  técnicos  necessários  e  a  realização  do  procedimento 

licitatório para contratação da empresa responsável pela conclusão da obra.
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Montes Claros, 30 de abril de 2026.

Patrícia Santos Figueiredo
Engenheira Civil CREA/MG 217.421/D

Matrícula: 9534539

Rogério dos Santos Borges
Coord. Do Núcleo de Engenharia Secretária Municipal de Saúde

Engenheiro Civil CREA/MG 246.640/D
Matrícula: 9537600

Eduardo Luiz da Silva
Secretário Municipal de Saúde
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